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*PROJETO DE LEI N.º 4.473, DE 2021 
(Do Sr. Rubens Pereira Júnior) 

 
Altera o §1º do artigo 53 da Lei 13.019, de 31 de julho de 2014, para 
dispor sobre o ressarcimento ao convenente por pagamentos realizados 
às suas próprias custas, em razão de atrasos na liberação de recursos 
pela concedente e em valores além da contrapartida pactuada. 
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO; 
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (MÉRITO E ART. 54, RICD); E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD) 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
(*) Atualizado em 21/03/2023 em virtude de novo despacho. 
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PROJETO DE LEI Nº                      , DE 2021.
(Do Sr. Rubens Pereira Junior)

Altera o §1º do artigo 53 da Lei 13.019,
de  31  de  julho  de  2014,  para  dispor
sobre  o  ressarcimento  ao  convenente
por  pagamentos  realizados  às  suas
próprias custas, em razão de atrasos na
liberação de recursos pela concedente
e  em  valores  além  da  contrapartida
pactuada.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º - Esta Lei altera o §1º do artigo 53 da Lei 13.019, de 31 de julho de 2014,

para dispor  sobre o ressarcimento ao convenente por pagamentos realizados às

suas próprias, em razão de atrasos na liberação de recursos pela concedente e em

valores além da contrapartida pactuada.

Art. 2º - O artigo 53 da Lei 13.019, de 31 de julho de 2014, passa a vigorar com

a seguinte redação:

“Art. 53...................................................................................................................

§  1º  -  Os  pagamentos  deverão  ser  realizados  mediante  crédito  na  conta
bancária de titularidade dos fornecedores e prestadores de serviços, inclusive
nos  casos  de  ressarcimento  ao  convenente  por  pagamentos  realizados  às
próprias  custas  decorrentes  de  atrasos  na  liberação  de  recursos  pela
concedente e em valores além da contrapartida pactuada.

.....................................................................................................................”
(NR).

Art. 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
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JUSTIFICAÇÃO

A Lei  nº  13.019/2014  estabelece  o  regime  jurídico  das  parcerias

entre a Administração Pública e as organizações da sociedade civil, mediante

mútua cooperação, para a consecução de finalidades de interesse público e

recíproco,  mediante  a  execução  de  atividades  ou  de  projetos  previamente

estabelecidos em planos de trabalho inseridos em termos de colaboração, em

termos de fomento  ou em acordos de cooperação;  define  diretrizes  para  a

política de fomento,  de colaboração e de cooperação com organizações da

sociedade civil.

 e  em  seu  art.  51,  versa  sobre  a  aplicação  dos  recursos  que

financiam as parcerias. 

Não obstante, os Termos de Colaboração, em regra dispõem, em

suas cláusulas que é de obrigação da Instituição “apresentar mensalmente à

Administração Pública Municipal, a relação de todos os pagamentos efetuados

com  os  recursos  do  presente  termo  de  colaboração,  bem  como  a

documentação comprobatória, Prestação de Contas”.

Por  conseguinte,  observa-se  que,  além  da  Lei  13.019  e

regulamentos postos por Decretos, não está ao alcance das convenentes a

possibilidade  de  ressarcimento  quando  assumem  às  próprias  custas  as

obrigações assumidas nas parcerias, isto, tão somente observada na Portaria

Interministerial nº 424/2016. 

A respectiva dispõe que, em seu art. 1º, §1º, inciso XI que convênio

é  o  “instrumento  que  disciplina  a  transferência  de  recursos  financeiros  de

órgãos ou entidades da Administração Pública Federal, direta ou indireta, para

órgãos ou entidades da Administração Pública Estadual, Distrital ou Municipal,

direta ou indireta, consórcios públicos, ou ainda, entidades privadas sem fins

lucrativos, visando à execução de projeto ou atividade de interesse recíproco,

em regime de mútua cooperação”

Ainda,  a  Portaria nº 424/2016, em seu art.  52,  § 2º,  II,  alínea C,

possibilita,  por  analogia,  no  caso  de  atraso  das  parcelas  previstas  no

cronograma de desembolso da parceria, que a Instituição Executora efetue os

pagamentos  previstos  às  próprias  custas,  assim,  por  óbvio,  devendo  ser *C
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ressarcida pelo crédito/repasse efetuado pela Administração Pública quando

houver o cumprimento do previsto financeiro

Não  obstante,  a  omissão  pode  trazer  insegurança  jurídica  e

consequente reprovação de prestação de contas pelo não reconhecimento do

pagamento com recursos próprios, demonstrando que houvera ressarcimento

(de forma um tanto autônoma/unilateral), a partir do recebimento dos valores

ora “inadimplidos”, afastando, assim, a aplicação da Portaria nº 424/2016 nos

casos das parcerias aqui debruçadas, em que pese sua aplicação ser sobre

recursos decorrentes da União, o que, transparece, ao final,  locupletamento

ilícito por parte da administração, sem embargo da violação do princípio da

mutua cooperação escupida no Diploma legal.

Nesse  ínterim,  visando  pacificação  e  otimização  das  parcerias,

cumpre  regular  o  ressarcimento  supracitado  como  dispositivo  da  Lei  nº

13.019/2014, possibilitando a devida regulamentação decorrentes desta.

Assim,  por  entendermos  ser  a  presente  proposição  deveras

relevante e significativa é que submetemos a mesma a ínclita apreciação de

Vossas  Excelências  e  pugnamos  por  seu  reconhecimento  e  consequente

aprovação.

Sala das Sessões, 15 de dezembro de 2021.

RUBENS PEREIRA JÚNIOR

Deputado Federal
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 13.019, DE 31 DE JULHO DE 2014 
 

Estabelece o regime jurídico das parcerias 

entre a administração pública e as 

organizações da sociedade civil, em regime de 

mútua cooperação, para a consecução de 

finalidades de interesse público e recíproco, 

mediante a execução de atividades ou de 

projetos previamente estabelecidos em planos 

de trabalho inseridos em termos de 

colaboração, em termos de fomento ou em 

acordos de cooperação; define diretrizes para a 

política de fomento, de colaboração e de 

cooperação com organizações da sociedade 

civil; e altera as Leis nºs 8.429, de 2 de junho 

de 1992, e 9.790, de 23 de março de 1999. 

(Ementa com redação dada pela Lei nº 13.204, 

de 14/12/2015) 

 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DA FORMALIZAÇÃO E DA EXECUÇÃO 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção V 

Da Movimentação e Aplicação Financeira dos Recursos 
 

Art. 51. Os recursos recebidos em decorrência da parceria serão depositados em 

conta corrente específica isenta de tarifa bancária na instituição financeira pública 

determinada pela administração pública. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 

13.204, de 14/12/2015) 

Parágrafo único. Os rendimentos de ativos financeiros serão aplicados no objeto 

da parceria, estando sujeitos às mesmas condições de prestação de contas exigidas para os 

recursos transferidos. (Parágrafo único com redação dada pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015) 

 

Art. 52. Por ocasião da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção da parceria, os 

saldos financeiros remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas das 

aplicações financeiras realizadas, serão devolvidos à administração pública no prazo 

improrrogável de trinta dias, sob pena de imediata instauração de tomada de contas especial 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13204-14-dezembro-2015-782094-publicacaooriginal-148943-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13204-14-dezembro-2015-782094-publicacaooriginal-148943-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13204-14-dezembro-2015-782094-publicacaooriginal-148943-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13204-14-dezembro-2015-782094-publicacaooriginal-148943-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13204-14-dezembro-2015-782094-publicacaooriginal-148943-pl.html
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do responsável, providenciada pela autoridade competente da administração pública. (Artigo 

com redação dada pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015) 

 

Art. 53. Toda a movimentação de recursos no âmbito da parceria será realizada 

mediante transferência eletrônica sujeita à identificação do beneficiário final e à 

obrigatoriedade de depósito em sua conta bancária.  

§ 1º Os pagamentos deverão ser realizados mediante crédito na conta bancária de 

titularidade dos fornecedores e prestadores de serviços. (Parágrafo único transformado em § 

1º pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015) 

§ 2º Demonstrada a impossibilidade física de pagamento mediante transferência 

eletrônica, o termo de colaboração ou de fomento poderá admitir a realização de pagamentos 

em espécie. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015) 

 

Art. 54. (Revogado pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015)  

 

Seção VI 

Das Alterações 

 

Art. 55. A vigência da parceria poderá ser alterada mediante solicitação da 

organização da sociedade civil, devidamente formalizada e justificada, a ser apresentada à 

administração pública em, no mínimo, trinta dias antes do termo inicialmente previsto. 

(“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015) 

Parágrafo único. A prorrogação de ofício da vigência do termo de colaboração ou 

de fomento deve ser feita pela administração pública quando ela der causa a atraso na 

liberação de recursos financeiros, limitada ao exato período do atraso verificado. (Parágrafo 

único com redação dada pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

PORTARIA Nº 424, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2016 
 

Estabelece normas para execução do 

estabelecidono Decreto nº 6.170, de 25 dejulho 

de 2007, que dispõe sobre as normasrelativas 

às transferências de recursos daUnião 

mediante convênios e contratos derepasse, 

revoga a Portaria Interministerialnº 

507/MP/MF/CGU, de 24 de novembrode 2011 

e dá outras providências. 

 

Os MINISTROS DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, 

DESENVOLVIMENTOE GESTÃO, Interino, DA FAZENDA e DATRANSPARÊNCIA, 

FISCALIZAÇÃO E CONTROLADORIA-GERALDA UNIÃO, no uso da atribuição que lhes 

confere o inciso IIdo parágrafo único do art. 87 da Constituição, e tendo em vista odisposto no 

art. 18 do Decreto nº 6.170, de 25 de julho de 2007,resolvem: 

 

TÍTULO I 

 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13204-14-dezembro-2015-782094-publicacaooriginal-148943-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13204-14-dezembro-2015-782094-publicacaooriginal-148943-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13204-14-dezembro-2015-782094-publicacaooriginal-148943-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13204-14-dezembro-2015-782094-publicacaooriginal-148943-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13204-14-dezembro-2015-782094-publicacaooriginal-148943-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13204-14-dezembro-2015-782094-publicacaooriginal-148943-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13204-14-dezembro-2015-782094-publicacaooriginal-148943-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13204-14-dezembro-2015-782094-publicacaooriginal-148943-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13204-14-dezembro-2015-782094-publicacaooriginal-148943-pl.html
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Art. 1º Esta Portaria regula os instrumentos de repasse celebradospelos órgãos e 

entidades da Administração Pública Federalcom órgãos ou entidades públicas ou entidades 

privadas sem finslucrativos para a execução de programas, projetos e atividades deinteresse 

recíproco, que envolvam a transferência de recursos financeirosoriundos do Orçamento Fiscal 

e da Seguridade Social daUnião. 

§ 1º Para os efeitos desta Portaria, considera-se: 

I - acompanhamento: atividade de monitoramento da execuçãofísica das metas, 

etapas e fases do objeto pactuado nos instrumentos,a ser realizada pelo concedente ou pela 

mandatária; 

II - beneficiários finais: população diretamente favorecidapelos investimentos; 

III - bens remanescentes: equipamentos e materiais permanentesadquiridos com 

recursos dos instrumentos necessários à consecuçãodo objeto, mas que não se incorporam a 

este; 

IV - concedente: órgão ou entidade da Administração PúblicaFederal, direta ou 

indireta, responsável pela transferência dosrecursos, verificação da conformidade financeira, 

acompanhamentoda execução e avaliação do cumprimento do objeto do instrumento; 

V - conformidade financeira: aferição da execução financeirado objeto pactuado 

em relação ao previsto no plano de trabalho e noprojeto básico, realizada pelo concedente ou 

pela mandatária de formacontínua, durante toda a vigência do instrumento, com registro 

deeventuais impropriedades ou irregularidades no Sistema de Gestão deConvênios e 

Contratos de Repasse - SICONV; 

VI - contrato de repasse: instrumento administrativo, de interesserecíproco, por 

meio do qual a transferência dos recursos financeirosse processa por intermédio de instituição 

ou agente financeiropúblico federal, que atua como mandatário da União; 

VII - contrato administrativo de execução ou fornecimento CTEF:instrumento 

jurídico que disciplina a execução de obra, fornecimentode bem ou serviço, regulado pela Lei 

nº 8.666, de 21 dejunho de 1993, e demais normas pertinentes à matéria, tendo 

comocontratante o órgão que figura como convenente; 

VIII - contrato de prestação de serviços - CPS: instrumentojurídico que regula a 

prestação de serviços realizados pela mandatáriaa favor do concedente, que deve conter as 

atribuições delegadas, aslimitações do mandato e a forma de remuneração pelos serviços; 

IX - consórcio público: pessoa jurídica formada exclusivamentepor entes da 

Federação, na forma da Lei nº 11.107, de 6 deabril de 2005; 

X - convenente: órgão ou entidade da Administração Públicadireta ou indireta, de 

qualquer esfera de governo, consórcio públicoou entidade privada sem fins lucrativos, com a 

qual a AdministraçãoPública Federal pactua a execução de programas, projetos e atividadesde 

interesse recíproco por meio de convênios ou contratos derepasse; 

XI - convênio: instrumento que disciplina a transferência derecursos financeiros 

de órgãos ou entidades da Administração PúblicaFederal, direta ou indireta, para órgãos ou 

entidades da AdministraçãoPública Estadual, Distrital ou Municipal, direta ou indireta, 

consórciospúblicos, ou ainda, entidades privadas sem fins lucrativos, visandoà execução de 

projeto ou atividade de interesse recíproco, emregime de mútua cooperação; 

XII - convênio de receita: ajuste em que órgãos e entidadesfederais figuram como 

convenentes, recebendo recursos para executarprogramas estaduais ou municipais, ou os 

órgãos da administraçãodireta, programas a cargo da entidade da administração indireta, 

sobregime de mútua cooperação, na forma do § 3º do art. 1º do Decretonº 6.170, de 2007; 

XIII - estudo de concepção e de alternativas de projeto:peças técnicas utilizadas 

para descrever as alternativas estudadas ejustificar a solução de engenharia adotada, tomando 

por base aspectostécnicos, econômicos, sociais e ambientais; 

XIV - etapa ou fase: divisão existente na execução de umameta; 
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XV - fiscalização: atividade que deve ser realizada de modosistemático pelo 

convenente e seus prepostos, com a finalidade deverificar o cumprimento das disposições 

contratuais, técnicas e administrativasem todos os seus aspectos; 

XVI - interveniente: órgão ou entidade da AdministraçãoPública direta ou indireta 

de qualquer esfera de governo, ou entidadeprivada que participa do instrumento para 

manifestar consentimentoou assumir obrigações em nome próprio; 

XVII - instrumentos: convênios e contratos de repasse; 

XVIII - mandatárias: instituições financeiras oficiais federais,que celebram e 

operacionalizam, em nome da União, os instrumentosregulados por esta Portaria; 

XIX - meta: parcela quantificável do objeto descrita no planode trabalho; 

XX - objeto: produto do instrumento, observados o programade trabalho e as suas 

finalidades; 

XXI - ordem bancária de transferências voluntárias - OBTV:minuta da ordem 

bancária de pagamento de despesa dos instrumentos,encaminhada virtualmente pelo SICONV 

ao Sistema Integrado deAdministração Financeira do Governo Federal - SIAFI, mediante 

autorizaçãodo Gestor Financeiro e do Ordenador de Despesa do convenente,ambos 

previamente cadastrados no SICONV, para posteriorenvio, pelo próprio SIAFI, à instituição 

bancária que efetuará o créditona conta corrente do beneficiário final da despesa; 

XXII - órgãos de controle: instituições vinculadas aos PoderesExecutivo e 

Legislativo da União, dos Estados, do Distrito Federal e dosMunicípios, que possuem 

designação constitucional para orientar, auditar,fiscalizar e acompanhar a execução dos 

projetos e atividades de governonos aspectos de legalidade, eficácia, economicidade e 

eficiência; 

XXIII - padronização do objeto: estabelecimento de modelosou critérios a serem 

seguidos nos instrumentos que visem ao atingimentode objetivo similar, definidos pelo 

concedente, especialmentequanto às características do objeto e ao seu custo; 

XXIV - plano de trabalho: peça processual integrante dosinstrumentos, que 

evidencia o detalhamento do objeto, da justificativa,dos cronogramas físico e financeiro, do 

plano de aplicação dasdespesas, bem como das informações da conta corrente específica,dos 

partícipes e dos seus representantes. 

XXV - prestação de contas financeira: procedimento deacompanhamento 

sistemático da conformidade financeira, considerandoo início e o fim da vigência dos 

instrumentos; 

XXVI - prestação de contas técnica: procedimento de análisedos elementos que 

comprovam, sob os aspectos técnicos, a execuçãointegral do objeto e o alcance dos resultados 

previstos nos instrumentos; 

XXVII- projeto básico: conjunto de elementos necessários esuficientes, com nível 

de precisão adequado, para caracterizar a obraou serviço, ou complexo de obras ou serviços, 

elaborados com basenas indicações dos estudos técnicos preliminares, que assegurem 

aviabilidade técnica e o adequado tratamento do impacto ambiental doempreendimento, e que 

possibilite a avaliação do custo da obra ouserviço de engenharia e a definição dos métodos e 

do prazo deexecução; 

XXVIII - proponente: órgão ou entidade pública ou entidadeprivada sem fins 

lucrativos que manifeste, por meio de proposta ouplano de trabalho, interesse em celebrar 

instrumento regulado por estaPortaria; 

XXIX - proposta de trabalho: peça processual inicial utilizadapara manifestação 

formal dos órgãos ou entidades públicas ouprivadas sem fins lucrativos, interessadas em 

celebrar os instrumentosregulamentados por esta Portaria, cujo conteúdo contempla a 

descriçãodo objeto; a justificativa; a indicação do público alvo; a estimativados recursos do 
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concedente e contrapartida e as informaçõesrelativas à capacidade técnica e gerencial do 

proponente. 

XXX - reprogramação: procedimento que visa o aceite, peloconcedente ou 

mandatária, de pequenos ajustes ou adequações noinstrumento pactuado, vedada a 

descaracterização total ou parcial doobjeto do contrato. 

XXXI - síntese do projeto aprovado - SPA: formulário padronizadocontendo os 

elementos básicos necessários para descrever equantificar os principais componentes do 

projeto de engenharia aceitopela mandatária, quando o objeto do instrumento incluir obras 

eserviços de engenharia; 

XXXII - termo aditivo: instrumento que tenha por objetivo amodificação do 

instrumento já celebrado, vedada a alteração do objetoaprovado; 

XXXIII - termo de parceria: instrumento jurídico previsto naLei nº 9.790, de 23 

de março de 1999, para transferência de recursospara entidade privada sem fins lucrativos que 

possua a qualificaçãocomo Organização da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP; 

XXXIV- termo de referência: documento apresentado quandoo objeto do 

instrumento envolver aquisição de bens ou prestaçãode serviços, que deverá conter elementos 

capazes de propiciar aavaliação do custo pela Administração, diante de orçamento 

detalhado,considerando os preços praticados no mercado da região ondeserá executado o 

objeto, a definição dos métodos e o prazo de execuçãodo objeto; e 

 

XXXV - unidade executora: órgão ou entidade da AdministraçãoPública, das 

esferas Estadual, Distrital ou Municipal, sobreo qual pode recair a responsabilidade pela 

execução dos objetosdefinidos nos instrumentos de que trata esta Portaria, a critério 

doconvenente, desde que aprovado previamente pelo concedente, devendoser considerado 

como partícipe no instrumento. 

§ 2º A descentralização da execução por meio dos instrumentosdispostos nesta 

Portaria, somente poderá ser efetivada paraentidades públicas ou privadas sem fins lucrativos 

para execução deobjetos relacionados com suas atividades e que disponham de 

condiçõestécnicas e operacionais para executá-lo. 

§ 3º Os critérios para avaliação das condições técnicas eoperacionais para 

execução, previstos no § 2º deste artigo, serãoobjeto de regulamentação por meio de instrução 

normativa do Ministériodo Planejamento, Desenvolvimento e Gestão. 

§ 4º Caso a mandatária não detenha capacidade técnica necessáriaao regular 

acompanhamento da aplicação dos recursos transferidos,figurará, no contrato de repasse, na 

qualidade de interveniente,outra instituição pública ou privada a quem caberá o 

mencionadoacompanhamento. 

§ 5º Excepcionalmente as obras e serviços de engenhariainiciadas antes da 

publicação desta Portaria, poderão, para sua conclusão,ser operacionalizadas por meio de 

convênios. 

§ 6º Os órgãos ou entidades da Administração Pública dequalquer esfera de 

governo que recebam as transferências de que tratao caput deverão incluí-las em seus 

orçamentos. 

§ 7º A União não está obrigada a celebrar os instrumentosdispostos nesta Portaria. 

§ 8º Na hipótese de o instrumento vir a ser firmado porentidade ou órgão de 

Estado, do Distrito Federal ou de Município, oente federado ao qual esteja vinculado ou 

subordinado deverá participarcomo interveniente no instrumento a ser celebrado, salvo se 

orepresentante legal da entidade ou do órgão tiver competência, conformeas normas locais, 

para assinar o instrumento. 

§ 9º Os instrumentos referentes a projetos financiados comrecursos de origem 

externa deverão contemplar, no que couber, alémdo disposto nesta Portaria, os direitos e 
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obrigações constantes dosrespectivos acordos de empréstimos ou contribuições financeiras 

nãoreembolsáveis celebrados pela República Federativa do Brasil comorganismos 

internacionais, agências governamentais estrangeiras, organizaçõesmultilaterais de crédito ou 

organizações supranacionais. 

 

Art. 2º Não se aplicam as exigências desta Portaria: 

I - aos instrumentos: 

a) celebrados anteriormente à data da sua publicação, devendoser observadas, 

neste caso, as prescrições normativas vigentesà época da sua celebração, podendo, todavia, se 

lhes aplicar o dispostonesta Portaria naquilo que beneficiar a consecução do objeto 

doinstrumento; 

b) que tenham por objeto a delegação de competência ou aautorização a órgãos ou 

entidades de outras esferas de governo para aexecução de atribuições determinadas em lei, 

regulamento ou regimentointerno, com geração de receita compartilhada; e 

c) homologados pelo Congresso Nacional ou autorizados peloSenado Federal 

naquilo em que as disposições dos tratados, acordose convenções internacionais, específicas, 

conflitarem com estaPortaria, quando os recursos envolvidos forem integralmente oriundosde 

fonte externa de financiamento; 

II - a outros casos em que lei específica discipline de formadiversa a transferência 

de recursos para execução de programas emparceria do Governo Federal com governos 

estaduais, municipais e doDistrito Federal ou entidades privadas sem fins lucrativos. 

III - às transferências para execução de ações no âmbito doPrograma de 

Aceleração do Crescimento - PAC, regulamentadas pelaLei nº 11.578, de 26 de novembro de 

2007, exceto o disposto noCapítulo I do Título I, desta Portaria, no que couber; e 

IV - aos termos de execução descentralizada. 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IV 

DA EXECUÇÃO 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DOS PAGAMENTOS 

 

Art. 52. Os recursos deverão ser mantidos na conta correnteespecífica do 

instrumento e somente poderão ser utilizados para pagamentode despesas constantes do plano 

de trabalho ou para aplicaçãono mercado financeiro, nas hipóteses previstas em lei ou 

nestaPortaria. 

§ 1º Os recursos destinados à execução de contratos derepasse deverão ser: 

I - solicitados pela mandatária somente após a aceitação doprocesso licitatório; e 

II - liberados em conta corrente específica e mantidos bloqueados,somente sendo 

autorizado o pagamento, na forma ajustada,após verificação da regular execução do objeto 

pela mandatária, observando-seos seguintes procedimentos: 

a) na execução por regime de execução direta, a liberaçãodos recursos relativos à 

primeira parcela será antecipada ao convenentena forma do cronograma de desembolso 

aprovado; e 

b) a liberação da segunda parcela e seguintes, na hipótese doinciso anterior, fica 

condicionada à aprovação pelo mandatário derelatório de execução com comprovação da 

aplicação dos recursos daúltima parcela liberada. 
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§ 2º Os atos referentes à movimentação e ao uso dos recursosa que se refere o 

caput serão realizados ou registrados noSICONV, observando-se os seguintes preceitos: 

I - movimentação mediante conta corrente específica paracada instrumento; 

II - pagamentos realizados mediante crédito na conta correntede titularidade dos 

fornecedores e prestadores de serviços, facultadaa dispensa deste procedimento nos seguintes 

casos, em que ocrédito poderá ser realizado em conta corrente de titularidade dopróprio 

convenente, devendo ser registrado no SICONV o beneficiáriofinal da despesa: 

a) por ato da autoridade máxima do concedente; 

b) na execução do objeto pelo convenente por regime direto;e 

c) no ressarcimento ao convenente por pagamentos realizadosàs próprias custas 

decorrentes de atrasos na liberação de recursospelo concedente e em valores além da 

contrapartida pactuada;e 

III - transferência das informações relativas à movimentaçãoda conta corrente 

específica, a que se refere o inciso I deste parágrafo,ao SIAFI e ao SICONV, em meio 

magnético, a ser providenciadapelas instituições financeiras a que se refere o § 4º do art.41 

desta Portaria. 

§ 3º Antes da realização de cada pagamento, o convenenteincluirá no SICONV, 

no mínimo, as seguintes informações: 

I - a destinação do recurso; 

II - o nome e CNPJ ou CPF do fornecedor, quando for ocaso; 

III - o contrato a que se refere o pagamento realizado; e 

V - informações das notas fiscais ou documentos contábeis. 

§4º Excepcionalmente, mediante mecanismo que permita aidentificação pela 

instituição financeira depositária, poderá ser realizadono decorrer da vigência do instrumento, 

um único pagamentopor pessoa física que não possua conta bancária, até o limite de 

R$1.200,00 (um mil e duzentos reais). 

§ 5º Para obras de engenharia com valor superior à R$10.000.000,00 (dez milhões 

de reais) poderá haver liberação do repassede recursos para pagamento de materiais ou 

equipamentos postosem canteiro, que tenham peso significativo no orçamento da 

obraconforme disciplinado pelo concedente, desde que: 

I - seja apresentado pelo convenente Termo de Fiel Depositário; 

II- a aquisição de materiais ou equipamentos constitua etapaespecífica do plano de 

trabalho; 

III - a aquisição destes tenha se dado por procedimentolicitatório distinto do da 

contratação de serviços de engenharia ou, nocaso de única licitação: 

a) haja previsão no ato convocatório; 

b) o percentual de BDI aplicado sobre os materiais ou equipamentostenha sido 

menor que o praticado sobre os serviços deengenharia; 

c) haja justificativa técnica e econômica para essa forma depagamento; 

d) o fornecedor apresente garantia, como carta fiança bancáriaou instrumento 

congênere, no valor do pagamento pretendido;e 

IV - haja adequado armazenamento e guarda dos respectivosmateriais e 

equipamentos postos em canteiro. 

§ 6º No caso de fornecimento de equipamentos e materiaisespeciais de fabricação 

específica, bem como de equipamentos oumateriais que tenham peso significativo no 

orçamento das obras, odesbloqueio de parcela para pagamento da respectiva despesa far-se-

ána forma do art. 38 do Decreto nº 93.872, de 1986, observadas asseguintes condições: 

I - esteja caracterizada a necessidade de adiantar recursos aofornecedor para 

viabilizar a produção de material ou equipamentoespecial, fora da linha de produção usual, e 

com especificação singulardestinada a empreendimento específico; 
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II - os equipamentos ou materiais que tenham peso significativono orçamento das 

obras estejam posicionados nos canteiros; 

III- o pagamento antecipado das parcelas tenha sido previstono edital de licitação 

e no CTEF dos materiais ou equipamentos; e 

IV - o fornecedor ou o convenente apresentem uma cartafiança bancária ou 

instrumento congênere no valor do adiantamentopretendido. 

§ 7º No caso de instrumentos firmados com entidades privadassem fins lucrativos, 

cujo objeto seja a produção de unidadeshabitacionais amparadas por recursos do Fundo 

Nacional de Habitaçãode Interesse Social -FNHIS, executadas por regime de 

Administraçãodireta, poderá haver liberação do repasse de recursos parapagamento de 

materiais ou equipamentos postos em canteiro desdeque seja apresentado pelo convenente 

Termo de Fiel Depositário,observado o § 6º do art. 12 da Lei nº 11.124, de 16 de junho 

de2005. 

 

CAPÍTULO IV 

DO ACOMPANHAMENTO 

 

Art. 53. A execução será acompanhada e fiscalizada de formaa garantir a 

regularidade dos atos praticados e a plena execuçãodo objeto, respondendo o convenente 

pelos danos causados a terceiros,decorrentes de culpa ou dolo na execução do instrumento. 

§ 1º Os agentes que fizerem parte do ciclo de transferênciade recursos são 

responsáveis, para todos os efeitos, pelos atos quepraticarem no acompanhamento e 

fiscalização da execução do instrumento,não cabendo a responsabilização do concedente por 

inconformidadesou irregularidades praticadas pelos convenentes, salvonos casos em que as 

falhas decorrerem de omissão de responsabilidadeatribuída ao concedente. 

§ 2º Os processos, documentos ou informações referentes àexecução de 

instrumento não poderão ser sonegados aos servidores doórgão ou entidade pública 

concedente e dos órgãos de controle internodo Poder Executivo Federal e externo da União. 

§ 3º Aquele que, por ação ou omissão, causar embaraço,constrangimento ou 

obstáculo à atuação do concedente e dos órgãosde controle interno e externo do Poder 

Executivo Federal, no desempenhode suas funções institucionais relativas ao 

acompanhamentoe fiscalização dos recursos federais transferidos, ficará sujeitoà 

responsabilização administrativa, civil e penal. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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